LEI Nº. 3254, DE 19 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza a contratação temporária de uma servente, em razão de excepcional interesse público, em função da manutenção do Programa ESF, no município.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa Estratégia da Saúde da Família, 01 (uma) Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 

 
Art. 2º - A contratação, de que trata o artigo anterior, será pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado por igual período.  


Art. 3º - O contrato de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


01 – Fundo Municipal da Saúde


08.01.10.301.0111.2176 – Programas de Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00 – Contratação por tempo determinado – recurso 805

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 19 de abril de 2016.

Carla Maria Specht
Prefeita Municipal
Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

